
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SA]YTO

DECRETO N". 11.284 t2022

DECRETA PONTO FACULTATIVO NÄS

REPAII.TIÇOES PUBLICAS MUNICIPAIS NOS

DIÄS I6E 17 DE JUNTIO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECI]AL FLORIANO,

ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1' - Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições públicas

rnunicipais do Poder Executivo nos dias 16 e 17 cle junho de2022, ern virtude das tradições

culturais de Corpus Christi.

Ãrt,2" - Excluem-se da medida prevista no Ar1. 1o deste decreto, as

repartições que desempenham suas funções em regime de escala ou que não admitem

paralisação.

Art. 3'- Este Decreto entra ern vigor na data de sua publicação

Art. 4'- Revogarn-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES, 10 de Junho de2022.
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